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I - Relâtório

A presente iniciativa loi rcccbida e registrada pcla Sccretaria de Seruiços Lcgislativos 11o

dia 0410412019, sendo colocada em segunda parúa no dia 2910412020, tendo seu dcvido
cunprimento no dia 13/05/2020, após foi encamirhada pâra esta Comissão no dia 18/04/2022, ,

tudo contbmrc as fls.02/51/verso.

Postcriormente Í-oram apensados os Projetos de Lei n.'17912020 de autoria do Deputado

Valdir Barranco e o 449/2019 de autoria do Deputado Max Russi, e visando promover adequações a

proposta oliginal foram aprcsentados os Substitutivos InteSrais n.'s 01, 02, 03 e 04.

O presente Projeto de Lci visa, cm linhas gerais, sobre a vedação da utilização de queima c

soltum de lbgos de ostampidos e de aftilicios em Mato Grosso.".

O Autor em justificativa infonna o seguinte:

"A queino de Íogos íle artificio co eslafipido causa trau las irre|ersívets aos

animais podendo dese vober Íobias e atdques cle pdnico, isso detído ao iuto de

possufuem o sistema audiliro maís sensível que os humanos.

O barulho dos explosittos pode causar estresse e pánico nos cães e gatos, e não

são rmos os casos de animais que acaban morre do.

Dezenas de morles, enforcamentos e coleiras, fugds desesperadas, quedas de
janelas, automütilação e dislúrbios digeslítotr aconíecem, porque o barulho
excessi|o para os cães 'i itlsupoltóvel, muilas wzes enlouquecedor.

PaÍeceÍ n," 587 D022/CCJR

Refereflte âo Projeto de Lei n." 388/2019 que "Veda a utilização de
queima e soltura de fogos de estampidos e de aíificios em Mato
Grosso".

Autor: Deputado Wilson Santos

Apensos:
ia do Depr.úado ValdlÍ Baranoo.
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Além de trazerem riscos dos animais, ds pessoas doentes, idosos, bebês e c anças,
de maneira especial aos portadores de trafislomo especíro aülista e de
síndrome de down que soírem muilo cotn os eslampidos.

Para a Polícia Milítar, é uma forma de prot'ocar, inquielal e auapalhar o ser|iÇo
da polícia, visto que são utilizados também paru com nicar a moti e t!1Ção dos
policiais, a.risafido aos oulros íralicdntes,

O presenle docwnento Legislativo não tem como objeíivo acdbar com os
espeláculos e Íestejos lealizados com.fogos de artificios, apenas 'risll proíbh que

sejan utilizados arteíaíos que cause batulho, eslampido e explosões, causando
risco à vida hundnd, dos animaís, sendo tambétn iúcôntodo o nuilos noradores,
alén de dlrdpdlhal o seniço da nossa Polícia Miliidr.

O befieÍício do espeláculo dos íogos de attiÍcio é r'isual e é consegaido con o uso

de afligos piloíécnicos sem estampido, também conhecidos conoíogos de visld.
Esíd iniciativa eslá em consonâncid com a prc\,enÇão a climes dmbieníais de\)ido à
poluiçdo sonora cdusÍttla e objeli|a dar mais eÍelí\,idade a esla proibição.

Diante cla iüporlância e do alcance da medida, unto com o dpoio dos nobres
Pares para sua aprotaÇão, considerando-se tratar de nedidaiusta."

Ato contínuo, os autos receberam encaminhamento a Comissão de Saúde, Previdência e

Assistência Social que, opinou pela aprovação do Prcjeto de Lei n." 388/2019 de autoriâ do

Deputadowi1sonSa[to§,@rejeitandoosSubstitutivos
n."s 01, 02 e 04 e pela Prejudicialidade dos Projetos de Lei n,' 1'/912020 de autoria do Deputado

Valdir Barranco e o 44912019 de âutoria do Deputado Max Russi.

Em seguida, os autos foram encamiúados à Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

E o relaróÍio.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e altigo 369, incisô l, alínea "a", do Regimento lntemo
destâ Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Preliminarmente, quanto a análise dos projetos de l€i n'17912020 de autoria do Deputado

Valdir Barranco e o 449/2019 de autoria do Deputado Max Russi bem como dos Substitutivos

Av. André 
^ntônio 

Maggl n" 06. SerorA CP^ CEP] 78049 901 Cuiabá Ml.(DN)



EsrADo DE MAÍo GRosso

AssEMBLEtA LEGISLATIVA Do EsraDo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comis5ào de Con5liturçáo,lustiça e Redaçào

lntegrais n's 01, 02 e 04, diante da prejudicialidade apontada pela Comissão de M&ito não serão

obieto de análise por esta Comissão, razão pela qual ratificamos a sua prejudicialidade.

Assim, a anrílise desta Comissão refere-se tão somente ao Sub§titutivo Intesrât n.o 03 de

autoria do Autor da prcposta, aprovada pela Comissão de MéÍito, que assim dispõe:

"Árt. 1" Fica ptoibi&l a conercictlízctção' armdzena lento, trdnsporte, mafiuseío,

utilização, qüiina e soltura de íogos de artiÍcio de esía pido e de qualquer

aríeíalo pirotécnico de ekilo sofioro ruidoso no Estado de Mato Grosso'

§ l" A ploibição do capüí deste arligo se esíende a lodo o E íD'lÔ 
'lP 

Mato Grosso'

incluintlo recintos fechados e ambie tes dbertos em áreas públicas ou locais

pri,,,ados.

§ 2' Excetuam-se da regt.t pre. isld no capul deste artigo os íogos de vista' assim

denominados aqueles que produzem eíeitos l'ísuais sem esíamPido'

§ 3' O transporte que te ha como ot'igem e desíino oultos Estados da Federação é

iícito, desdi qun àp"no" circule no Estado de Malo Gtosso' 11ão podettdo ser

armazenado, ainda que íefiporariamente no Ettado

Arí 2" O descumprir ento ao disposlo nessa Lei aca''relÜá ao i íÍalor Ít

imposição de nuh; ftd(1d entre 20A (duzeníos) a 3'000 (três mil) UPF - Unidade

Padrão Físcrtl (UPF/MT), valot que será:

L Dobrudo na Primeira rcincidêncid;
It. Quadrtplictrclo a partir da segunda reincidência, entendendo-se com''

reinc lência o comeíimenlo da mesnlí1 iníração num petíodo ínÍerior a 30 (trinta)

Ílias:

A/1. 3" A ./iscÍtlização do cumprimento dos dispositivos conÍantes desta Lei e a

aplicação das 1ulías decorrenles da iníração fcarão a cdrgo dos órgãos

compele les da Ad inistração Púhlicd Estadual

Art. 4' As despeÃs decorrentes da execução desís Lei coftetão por conÍd das

.lotações orçomeníárias próPrias, suplemeníádas se necessátio "

A proposta trata de proteção e defesâ da saúde, matéria de competência legislativa

concolÍeflte, confoÍne dispõe o art. 24, inciso XII. Vejamos:

Art. 24. Compete à Lhitio, aos Estados e ao Dístrito Federal legislat

c onc orrc nl e menle s o b r e :

(...)
xI I - prcv idênc ia s oc ial, p!9!!ç99-9-49L9§!-4!!-§44!.:

l*'1
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l'al disposição visa proteger espccialmeúte as crianças, os idosos, que carccem de protoção

integral. Além disso o barulho de logos dc arlificio é r'rocivo principahnente para as pessoas corn o

Transtomo do Espectro do Autismo, quc podem 1lcâr extremalncnte incolnodadas, acarctando por

cxcrnplos crises dc ansiedade, petturbaçôes enocionais, aÍÍitlnias cardiacas entl'e Ôutr')\, os autistas,

são c]assificados como portador ile deficiência, assinl, são protegido§ pela Calta Magna c pelo

tsstâluto da Pcssoa com Dcficiência.

Outr-o que é profundarnente al'etado pelo barulho dos fogos dc aftiÍicios sãÔ os ânimais os

prirlcipais problemas causaclos aos animais cnr deconôr'rcia do barrlho dos fogos dc artificio cotrl

àsta,npiaoi são rcações compofiamentais colno estrcsse e ansjcdade. Entretanto, cotno rta tnaiut'ir

das vezes são utilizados no periodo noturno, os elêitos causados aos aninais (pdncipalmentc os

silvestres) são diÍiceis dc serem pelccbidos e quantificados, o quc indica que os impactos nocivos

dessa ativiclade nos anirnais são subnotificados, clcs também são protegidos pela Constituição

Fcdcral e Estadual qute vcda qualquq tipo de cmeldadc.

O ban-rlho. associaclo ao nrcclo, desencadeia rcspostas fisiológicas de cstresse, por meio da

ativâção do sistema nouroendócrino, quc resulta cm ulna Ícsposta de lLlta ou lüga, observada pot

lneio do aumellto da frequência calcliaca, vasoconstriçào periférica, dilatação da pupila e altcraçôes

no metabolismo da glicosc. Diante disso, os animais domésticos procurarn se afastar do bamlho

escondendo <lcntro ãu crnbaixo dc rnóveis, alán disso, podem tcntar fugir pela janela, cavat'

buracos. tomar-se agressivo; apresentar salivação cxcessiva, respiração ofegante' clialacla

temporáriai urinal ou defecal involLlntariamentc.

Alguns estados e cidadcs brasjlcirâs já possucm leis que ptoibem o uso dc Íbgos dc

artificio com cstampidos.

O Suprcmo T bunal Federâl ao analisal a ADPF Ârguição de DescLunprimento de

Prcceito Fundamental n.' 567, ajuizada pela Associação Brasilcira de Pirotecnia (Assobrapi) julSou

constitucional a Lei n." 16897/2018 do rnunicipio dc São Paulo, quc proíbc o lnanuseio' a

utilizaÇão, a queima c a soltura de lbgos cle estampido e de artiÍicio e de afiefatos pirotécnicos dc

cÍài1o sonoro ruidoso.

Na clecisão o Miristro relator destacou que a Lci consigna a proteção à saúdc c ao lncio

ambientc, matéria cle conPctência lcgislativa concorc[te, qLlc prevê à atunção de k)dos os entes da

fcdelação, além disso, a jurisprudôncia clo STF perrnite aos cstàdos e aos Írunicipios editar nonnas

mais protctivas, com fLlndamento clTr suas peiuliariclaclcs regionais c na prcponclerâr'rcia dc seu

interesse.

Ressalie-sc, linâlmcnte, quc a Cada Estadual dctermina que cabe à Assenrbleia Lcgislativa

dispor sobre todas as mâtérias dc ;ompetôncia do Estado, conl'ormc disposto em scu aftigo 251

,p
u'

rr" 55 I
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Átí. 25 Cabe à Assexlbteid Legislatíva com a sançãt) do Gowmaclor do Eslado,

não eÍilida esta pdra o esPecirtcado no arl. 26, dispor sobrc tod'ts as mdtérids de

competêncid do Estado, especialmenle :

Assim, a propositura observa o disposto na Constituição Federal e Constituição Estadual,

bem como as legislações federal e estadual âcerca do assunto, havendo compatibilidade entre os

preceitos da prcposição e as normas e princípios das Constituições Fedcral e Estaduâl'

Logo, não vislumbramos questões constitucionais e legais que sejam óbice para a

aprovação do presente projeto de lei.

É o purecer'

III - Voto do (a) Relator (â)

Pelas tazões expostas, voto fâvorável à aprovação do Projeto de Lei n" 388/2019' de

autoria do Deputado úihon Sântos, nos termos do Sub§titutivo Integrâl n'o 03, e pela

prejudicialidaáe dos Substitutivos Integrais n.os 01, 02 e 04 e do Projeto del ei n" l'1912020 de

àutãria do Deputado Valdir Barranco e ã Projeto de Lei n' 449/2019 de autoria do Deputado Max
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lV - !'ichâ de Votação

p.oii-roa"l"inI:s8/2019-!9Igst, jJI4!4
Rcunião da Conissão cn-r

RclatoÍ (a): D

Voto Relator (a

;::" T;:I :i;"''"..' o,o 1iv6rár ct i apÍo\ xçá' d'' Prorcrl' ot r ti^n 
io^13 

n u".,"'",i" n"

Dcputado wilsor santos, nos termos dotubstitutl'",]1i:,*:i' l;,9,1;"",f:it:::itln:B::'i,:i:
?.:lilJJ,lli':l'i:Ji,l.:l!làil'ài.ài""ffi;;l;;";'L"r-n t-uz":o'i""'torird'Depu'lado

, , -. ^^;' rnro,r- ,, r^.i , a,r Drnrrt.rrlo Ma'. Ru§'r, ern cn(n'o'
v"fa"i, íu,-"."o . o riojeto de Lrei n" 44920Ú 4" u.{ST o d'p

PosiÇão na Comissão

abá MT' (DlO
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Igor SdJrzâ Peieira
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NCCJR
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Reunião 113 Reunião Ordinária Híbrida
Dãta 07l06l2O22 Horário 14h00min
Proposição Projeto de Lei ne 38812019 "substitúLtvo tntegnt' Apento pt aaSTZOlS e ri uSlZOZr
Autor (â) oêputado wilson santos

Membros Titulares Ausente Sim Não Abstenção
Deputado Dilmar Dal Bosco
Presidente x n ! a tr tr
Deputado Sebastião Rezende
Vice Presidente x tr tr x ! tr
Deputâdo Dr. Eugênio tr a tr x tr tr
Deputado Delegado Cleudinei x n tr a tr tr
Deputado Mâx Russi x ! tr a ! !

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr tr tr tr tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin ! ! tr tr ! tr
Deputado Faissâl tr tr ! ! tr tr
Deputada Janainã Rivâ tr tr ! tr tr tr
Deputãdo Dr. cimêne2 n ! tr tr ! tr

SOMA TOTAI- 5 0 0

CERTIFICO; Matéria relatada pêlo Deputado Max Russi, sendo aprovada pela maioria dos membros
com parecer Favorávêl nos termos do Substitutivo tntegral n.e 03, e pela preiudicialidade dos
Substitutivos lntêgrais n.qs 01, 02 e 04 e do Proieto de Lei n.e t79l2O2O de autoria do Deputado
Valdir Bârranco e o Pro;eto de Lei np 449/2019 de autgria do Deputado Max Russi, em apênso.
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